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LEI MUNICIPAL N.º 1.655/2024, DE 07 DE AGOSTO DE 2024 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito 

suplementar por redução orçamentaria e dá outras 

providências. 

 
LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito 

suplementar no valor de R$ 1.004.000,00 (um milhão e quatro mil reais) classificados nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

04 – SECRETARIA DA FAZENDA 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FAZENDÁRIAS 

339014 – Diárias Pessoal Civil ................................................................R$ 5.000,00 

 

05- SECRETARIA DE OBRAS 

01 – SECRETARIA DE OBRAS 

2022- MAN. SEC. OBRAS E CONS. ESTRADAS 

339039–Outros serviços ter. Pessoa Jurídica .............................................R$ 100.000,00 

 

 

06- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01 – SECRETARIA SERVIÇOS URBANOS 

1017- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIP 

449052 – Equipamentos e material permanente .....................................R$ 20.000,00 

2023- MAN. SERV. SECRETARIA E SERV. URBANOS 

339030 – Material de consumo...............................................................R$ 50.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica............................................R$ 80.000,00 

2024- MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE TELEVISÃO 

339039-Outros serv. Terceiros P. jurídica ...............................................R$ 20.000,00 

2026 – MAN. SERVIÇOS ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

339030 – Material de consumo ...............................................................R$ 50.000,00 

2164- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO CEMITÉRIOS 

339030 – Material de consumo................................................................R$ 10.000,00 

339039 - Outros serv. Terceiros P. jurídica .............................................R$ 25.000,00 

 

07 - SECRETARIA EDUCAÇÃO 

02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

1034- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESCOLARES 

449052- Equipamentos e Material permanente .............................................R$ 50.000,00 

2035- MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

339039 – Outros serv. Terceiros Pessoa Jurídica.........................................R$ 100.000,00 

 



‘ 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2039 – MANU. SERVIÇOS SECRETARIA AGRICULTURA 

339014 – Diárias Pessoal Civil ..................................................................R$ 10.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros Pessoa Jurídica........................................R$ 70.000,00 

 

09 – SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE 

01 – SECRETARIA DA SAUDE 

1088- AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SAUDE 

449052 – Equipamento e material permanente.........................................R$ 150.000,00 

2006 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

339014- Diárias Pessoal Civil ....................................................................R$ 12.000,00 

339039 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica .............................R$ 100.000,00 

 

10- SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

01- SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

2081 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS 

339030 – Material de consumo .....................................................................R$ 30.000,00 

339034- Outras Desp. Decorrentes Pessoal de Cont. Terceirizada ..............R$ 20.000,00 

339036 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física............................. ..R$ 12.000,00 

339039 – Outros servi. Terceiros P. jurídica..................................................R$ 30.000,00 

339048 – Outros auxílios financeiros P. física...............................................R$ 50.000,00 

 

10- SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2173- MAN SERVIÇOS SCFV (PBV) 

339030- Material de consumo .....................................................................R$ 10.000,00 

 

                  TOTAL ............................................................................R$ 1.004.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a redução 

orçamentária no valor de R$ 1.004.000,00 (um milhão e quatro mil reais) classificadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

03- SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1016 – AQUSIÇÃO DE IMÓVEIS PARA MUNICIPALIDADE 

449061 – Aquisição de imóveis ....................................................R$ 40.000,00 

1026 – ELABORAÇÃO PLANO DIRETOR E REC IMOBILIARIO 

339030 – Material de consumo.......................................................R$ 3.000,00 

339039 – Outros serviços terc. Pessoa jurídica...............................R$ 17.000,00 

1117- CONTRIBUIÇÃO PARA CONSORCIO 

335041 – Contribuições...................................................................R$ 15.000,00 

 

04 – SECRETARIA DA FAZENDA 

01 – SECRETARIA DA FAZENDA 

2012 – MAN. ATIVIDADES FAZENDÁRIAS 

319011 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil...................R$ 30.000,00 

 

 



‘ 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

01 – SECRETARIA DE OBRAS 

1068 – CONSTRUÇÃO ABRIGOS PARADA ONIBUS 

449051- Obras e instalações .............................................................R$ 16.000,00 

 

06– SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

1174 – Reforma e modernização da Praça Central  

449051 – Obras e instalações ...........................................................R$ 32.000,00 

 

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03 -EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA 

1064 – CONSTR. E AMPLIAÇÃO ESPAÇOS ESPORTIVOS  

449051 – Obras e instalações ................................................................R$ 120.000,00 

1171 - CONSTRUÇÃO CASA CULTURA 

449051 – Obras e instalações .................................................................R$ 320.000,00 

1258 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

449061 – Aquisição de Imóveis .............................................................R$ 100.000,00 

 

07 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

04 -FUNDEB 

2071- FUNDEB MANUTENÇÃO ATIVIDADES EDUCAÇÃO 

319013 – Obrigações Patronais..................................................................R$ 38.000,00 

 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 – SECRETARIA AGRICULTURA 

1049 – AQUISIÇÃO VEICULO/MÁQUINAS/EQUIP/IMPLEM 

449052 – Equipamentos e material permanente..................................R$ 186.000,00 

 

09- SECRETARIA DA SAUDE 

01 – SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

1125 – AUXILIO AO HOSPITAL SÃO ROQUE 

335041 – Contribuições..........................................................................R$ 87.000,00 

          

 TOTAL .................................................................................R$ 1.004.000,00 

 

     Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

07 de Agosto de 2024 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

Luciane de Fátima Cagnini 

Secretária Municipal de Administração 


